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Secretaria Municipal do Gabinete Civil

DECRETO

DECRETO N° 088/2021 de 15 de dezembro de 2021

REGULAMENTA O TRATAMENTO FAVORECIDO,

DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES, PROD

DECRETO N° 088/2021  de 15 de dezembro de 2021

REGULAMENTA O TRATAMENTO FAVORECIDO,

DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES,

PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA,

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E

SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO NAS

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, SERVIÇOS E

OBRAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL. O PREFEITO MUNICIPAL DE

DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica

Municipal, tendo em vista o disposto nos arts. 42 a 45 e

arts. 47 a 49 da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

DECRETA:   Art. 1o - Nas contratações públicas de bens,

serviços e obras, deverá ser concedido tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor

familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor

individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo,

nos termos deste Decreto, com o objetivo de:   I - Promover

o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e

regional; e, II - Ampliar a eficiência das políticas públicas.

III - O incentivo à inovação tecnológica; IV - O fomento do

desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos

produtivos locais e associativismo. §1° Subordinam-se ao

disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração

pública municipal direta, os fundos especiais, as autarquias,

e as fundações públicas, e as demais entidades controladas

direta ou indiretamente pelo Município. §2° Para fins do

disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo tratamento

favorecido apenas o produtor rural pessoa física e o

agricultor familiar conceituado na Lei Federal n°

11.326/2006, que estejam em situação regular junto à

Previdência Social e ao Município e tenham auferido

receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do

caput do art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

§3° O Microempreendedor Individual - MEI é modalidade

de microempresa, sendo vedado impor restrições no que

concerne à sua participação em licitações em função de sua

natureza jurídica. Art. 2° - Sem prejuízo da economicidade,

as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da

Administração Direta do Município, suas autarquias e

fundações, sociedades de economia mista, empresas

públicas e demais entidades de direito privado controladas,

direta ou indiretamente, pelo Município, deverão ser

planejadas de forma a possibilitar a mais ampla

participação de microempresas e empresas de pequeno

porte locais ou regionais, ainda que por intermédio de

consórcios ou cooperativas. §1° Para os efeitos deste artigo:

I - Poderá ser utilizada a licitação por item; II - Considera-

se licitação por item aquela destinada à aquisição de

diversos bens ou à contratação de serviços pela

Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser

adjudicados a licitantes distintos. §2° Quando não houver

possibilidade de atendimento do disposto no "caput", em

decorrência da natureza do produto, a inexistência na região

de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de

pequeno porte, exigência de qualidade específica, risco de

fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto

impeditivo da participação de microempresas ou empresas

de pequeno porte, essa circunstância deverá,

obrigatoriamente, ser justificada no processo. Art. 3° - Para

a ampliação da participação das microempresas e empresas

de pequeno porte nas licitações, os órgãos ou entidades

contratantes: I - Terão por objetivo estabelecer e divulgar

um planejamento anual das contratações públicas a serem

realizadas, com a estimativa de quantitativo e de data das

contratações no sítio oficial do município, em murais

públicos, jornais ou outras formas de divulgação; II -

Deverão padronizar e divulgar as especificações dos bens e

serviços contratados, de modo a orientar as microempresas

e empresas de pequeno porte para que adequem os seus

processos produtivos; e III - deverão, na definição do objeto

da contratação, não utilizar especificações que restrinjam

injustificadamente a participação das microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas localmente ou na

região; IV - Sempre que possível, condicionar a contratação

ao emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e

matérias-primas existentes no local para execução,

conservação e operação. Art. 4° - As necessidades de
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compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros

produtos perecíveis, por parte dos órgãos da Administração

Direta do Município, suas autarquias e fundações,

sociedades de economia mista, empresas públicas e demais

entidades de direito privado controladas, direta ou

indiretamente, pelo Município, serão preferencialmente

adequadas à oferta de produtores locais ou regionais. §1°

As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas

em tantas parcelas quantas necessárias, para aproveitar as

peculiaridades do mercado, visando à economicidade. §2°

A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente

justificadas, deverá ser planejada de forma a considerar a

capacidade produtiva dos fornecedores locais ou regionais,

a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de

entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos

com transporte e armazenamento. Art. 5° - Salvo razões

preponderantes, a alimentação fornecida ou contratada por

parte dos órgãos da Administração Direta do Município,

suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista,

empresas públicas e demais entidades de direito privado

controladas, direta ou indiretamente, pelo Município terá o

cardápio padronizado e a alimentação balanceada com

gêneros usuais do local ou da região. Art. 6° - Nas

aquisições de bens ou serviços comuns, que envolvam

produtos de pequenas empresas ou de produtores rurais,

estabelecidos na região, salvo razões fundamentadas,

deverá ser dada preferência pela utilização da forma

adequada. Art. 7° - Nos procedimentos de licitação, deverá

ser dada a mais ampla divulgação aos editais, inclusive

junto às entidades de apoio e representação das

microempresas e das pequenas empresas para divulgação

em seus veículos de comunicação (LC federal n° 123/06,

art. 47). Art. 8° - Para os fins do artigo anterior, os órgãos

responsáveis pela licitação deverão celebrar convênios com

as entidades referidas no "caput" para divulgação da

licitação diretamente em seus meios de comunicação (LC

Federal n° 123/06, art. 47). DO ENQUADRAMENTO Art.

9° - Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento

como: I - Microempresa ou empresa de pequeno porte se

dará nos termos do art. 3°, caput, incisos I e II, e §4° da Lei

Complementar n° 123, de 2006; II - Agricultor familiar se

dará nos termos da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006;

III - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei

n° 8.212, de 24 de julho de 1991; IV - Microempreendedor

individual se dará nos termos do §1° do art. 18-A da Lei

Complementar n° 123, de 2006; e V - Sociedade

cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007, e do art. 4° da Lei n° 5.764, de 16

de dezembro de 1971. §1° O licitante é responsável por

solicitar seu desenquadramento da condição de

microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver

ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3°

da Lei Complementar n° 123, de 2006, no ano fiscal

anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e

contratar com a administração pública, sem prejuízo das

demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir

indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto. Art.

10 - Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado por

este Decreto, a declaração, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a qualificação como

microempresa ou empresa de pequeno porte,

microempreendedor individual, produtor rural pessoa física,

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n°

123, de 2006, conforme modelo de declaração. DA

EXCLUSIVIDADE Art. 11 - Nas contratações públicas da

administração direta e indireta, autárquica e fundacional,

federal, estadual e municipal, deverá ser concedido

tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a

promoção do desenvolvimento econômico e social no

âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das

políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. Art.

12 - Para cumprimento do disposto no artigo anterior, a

Administração Pública deverá realizar processo licitatório

destinado exclusivamente à participação de microempresas

e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo

valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). §1° Será

considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos

neste artigo, cada item separadamente ou, nas licitações por

preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da

licitação que deve ser considerado como um único item.

Assim, deve-se sempre observar os valores individualmente

aplicando a exclusividade aos itens ou lotes que não

excederem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). DO

DIREITO DE PREFERÊNCIA Art. 13 - Nas licitações será

assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno

porte. §1° Entende-se por empate aquelas situações em que

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas

de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
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superiores à proposta mais bem classificada. §2° Na

modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido

no §1° deste artigo será de até 5% (cinco por cento)

superior ao melhor preço. §3° O disposto neste artigo

somente se aplicará quando a melhor oferta válida não

houver sido apresentada por microempresa ou empresa de

pequeno porte. Art. 14 - A preferência de que trata o caput

do artigo anterior será concedida da seguinte forma: I - A

microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior

àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; II - Não

ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de

pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo,

serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese dos §1° e 2° do art. 13, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito; III - no

caso de equivalência dos valores apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos §1° e 2° do art.

13, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. §1°

No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno

porte mais bem classificada será convocada para apresentar

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. §2° Nas

demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes

apresentarem nova proposta será estabelecido pelo órgão ou

pela entidade contratante e estará previsto no instrumento

convocatório.   DO SISTEMA DE COTAS Art. 15 - Nas

licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo

do objeto, ou apresentar risco à obtenção da proposta mais

vantajosa, a Administração Pública deverá reservar cota de

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a

contratação de microempresa e empresa de pequeno porte.

§1° O disposto neste artigo não impede a contratação das

microempresas ou das empresas de pequeno porte na

totalidade do objeto. §2° O instrumento convocatório

deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para

a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal. §3° Se a mesma empresa vencer

a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço. §4° Nas licitações por

Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os

casos em que a cota reservada for inadequada para atender

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

§5° Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando

os itens ou os lotes de licitação possuírem valor estimado

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a

aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 4°. DA

SUBCONTRATAÇÃO DAS MPEs Art. 16 Nas licitações

destinadas à aquisição de obras e serviços, a Administração

Pública poderá estabelecer no instrumento convocatório a

exigência de subcontratação de microempresas ou empresas

de pequeno porte, sob pena de rescisão contratual, sem

prejuízo das sanções legais, determinando: I - O percentual

mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo

admitido, a serem estabelecidos no edital, sendo vedada a

subcontratação total; II - Que as microempresas e empresas

de pequeno porte a serem subcontratadas sejam indicadas e

qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e

serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; III -

que, no momento da habilitação e ao longo da vigência

contratual, seja apresentada a documentação de

regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão,

aplicando-se o prazo para regularização previsto no art. 2°;

IV - Que a empresa contratada se comprometa a substituir a

subcontratada na hipótese de extinção da subcontratação,

notificando a Administração Pública sob pena de rescisão

contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a

demonstrar inviabilidade de substituição, hipótese em que

ficará responsável pela execução da parcela originalmente

subcontratada; §1° Não será admitida a subcontratação para

fornecimento de bens. §2° É vedada a exigência no

instrumento convocatório de subcontratação de itens ou

parcelas determinadas ou de empresas específicas. §3° nas

licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de

contratação prevista neste inciso somente será aplicada se o

licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte

sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou uma

sociedade de propósito específico formada exclusivamente

por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas

local ou regionalmente; Art. 17 - A empresa contratada

responsabilizar-se-á pela padronização, compatibilidade,

pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da

subcontratação. Art. 18 - Se constar no instrumento
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convocatório a exigência de subcontratação, a

Administração Pública deverá alertar quanto a

inaplicabilidade deste instituto quando o licitante for

microempresa e empresa de pequeno porte; consórcio

composto em sua totalidade por microempresas e empresas

de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei

Federal 8.666/93; e consórcio composto parcialmente por

microempresas ou empresas de pequeno porte com

participação igual ou superior ao percentual exigido de

subcontratação. Art. 19 - São vedadas: I - A subcontratação

das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no

edital; II - A subcontratação de microempresas e empresas

de pequeno porte que estejam participando da licitação; e

III - a subcontratação de microempresas ou empresas de

pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum

com a empresa contratante. DA REGIONALIDADE Art.

20 - Para efeitos deste Decreto, considera-se: I - Local ou

municipal: o limite geográfico do município; II - Regional:

compreende as cidades localizadas dentro da área Regional

Geográfica definida pelo IBGE, Anexo I do presente

regulamento. Parágrafo Único – a relação dos municípios

poderá ser atualizada anualmente, caso haja alterações nas

regiões estabelecidas pelo IBGE. Art. 21 - Para a aplicação

dos benefícios previstos poderá, de acordo com o art. 47,

caput, da Lei Complementar Federal n° 123/2006, ser

concedida, justificadamente, prioridade de contratação de

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local

ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor

preço válido, nos seguintes termos: I - Aplica-se o disposto

neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas

local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por

cento) superiores ao melhor preço válido; II - A prioridade

será para as microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas nos municípios descritos no artigo 20. III - não

tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas

nos municípios descritos no artigo 20, cuja proposta esteja

no limite de 10% previsto no caput, a prioridade poderá ser

dada para as microempresas e empresas de pequeno porte

regionais, assim entendidas como aquelas sediadas em

municípios da região, conforme Art. 20, II; IV - Para a

modalidade de pregão o limite previsto no caput, será

verificado após a fase de lances verbais; V - Nas licitações

a que se refere o art. 16, a prioridade será aplicada apenas

na cota reservada para contratação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte; VI - Quando

houver propostas beneficiadas com as margens de

preferência para produto nacional em relação ao produto

estrangeiro previstas no art. 3° da Lei Federal n°

8.666/1993, a prioridade de contratação prevista neste

artigo será aplicada exclusivamente entre as propostas que

fizerem jus às margens de preferência, de acordo com os

Decretos de aplicação das margens de preferência,

observado o limite de vinte e cinco por cento estabelecido

pela citada lei; e, VII - a aplicação do benefício previsto

neste inciso e do percentual da prioridade adotado, limitado

a dez por cento, deverá ser motivada, nos termos dos arts.

47 e 48, §3°, da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

DA REGULARIDADE FISCAL Art. 22 - As

microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião

da participação em certames licitatórios, deverão apresentar

desde logo toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo

que esta apresente alguma restrição. §1° Na hipótese de

haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando

da comprovação de que trata o caput, será assegurado o

prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período,

para a regularização da documentação, a realização do

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito. §2° A

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para fins

de assinatura do contrato, a ser regulamentado pelo edital

de licitação. §3° Para aplicação do disposto no §1°, como

prazo para regularização fiscal, o termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente dor

declarado vencedor do certame. §4° A prorrogação do

prazo previsto no §1° poderá ser concedida, a critério da

Administração Pública. §5° A abertura da fase recursal em

relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de

regularização fiscal de que tratam os §1° a §4°. §6° A não

regularização da documentação no prazo previsto nos §1° a

§°4 implicará decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n°

8.666/93 de 21 de junho de 1993, sendo facultado à

Administração Pública convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a

licitação. DA APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS Art.

23 - Não se aplica ao dispositivo da exclusividade e

subcontratação, quando: I - Não houver o mínimo de três

fornecedores competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas
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local ou regionalmente identificadas no momento da

construção do quadro referencial de preços e capazes de

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento

convocatório; II - O tratamento diferenciado e simplificado

para as microempresas e as empresas de pequeno porte não

for vantajoso para a administração pública ou representar

prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser

contratado, ou onerar a proposta acima do valor de

mercado, justificadamente no edital; III - a licitação for

dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da

Lei Federal n° 8.666/1993, excetuadas as dispensas tratadas

pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a

compra deverá ser feita preferencialmente por

microempresas e empresas de pequeno porte, observados,

no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou

IV - O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz

de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos

previstos no art. 1°. Parágrafo único. Para o disposto no

inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação

quando: I - Resultar em preço superior ao valor

estabelecido como referência; ou II - A natureza do bem,

serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos

benefícios. DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 24 - O disposto

neste decreto aplica-se também, desde que tenham auferido,

no ano- calendário anterior, receita bruta até o limite

definido no inciso II do caput do art. 3° da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006: I - às

sociedades cooperativas, nela incluídos os atos cooperados

e não-cooperados (Lei federal n° 11.488, de 15 de junho de

2007, art. 34, conversão da MP n° 351, de 2007); II - ao

produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar

conceituado na Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006, com

situação regular na Previdência Social e no Município (LC

federal n° 123, de 2006, art. 3° A, na redação da LC federal

147, de 2014). Art. 28 Poderá a Secretaria Municipal de

Finanças ou Secretaria da Administração (ou outra

Secretaria que seja competente no organograma do

Município) baixar instruções complementares relativamente

ao disposto neste Decreto. Art. 29 A Secretaria Municipal

de Finanças ou Secretaria da Administração (ou outra

Secretaria que seja competente no organograma do

Município) elaborará cartilha para ampla divulgação dos

benefícios e vantagens instituídos por este Decreto. Art. 30

- Aplica-se supletivamente a este Decreto, a legislação

federal pertinente. Art. 31 - Este decreto entra em vigor na

data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em

contrário. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. Gabinete do Prefeito Municipal de Davinópolis, Estado

do Maranhão, em 15 de dezembro de 2021 Raimundo

Nonato de Almeida dos Santos Prefeito Municipal

Registrado, publicado e arquivado nesta Secretaria de

Gabinete Civil nos termos da legislação vigente, na data

supra. Ires Pereira Carvalho Secretário Chefe de Gabinete

Civil Portaria nº 001/2021.           ANEXO II Relação dos

Municípios integrantes da Região Geográfica de Imperatriz.

Nome do Município Amarante do Maranhão Buritirana

Campestre do Maranhão Cidelândia Davinópolis Estreito

Governador Edison Lobão Imperatriz João Lisboa Lajeado

Novo Montes Altos Davinópolis Ribamar Fiquene São João

do Paraíso São Pedro da Água Branca Senador La Rocque

Vila Nova dos Martírios   Fonte: IBGE ftp://geoftp.ibge.go

v.br/organizacao_do_territorio/divisao_regional/divisao_re

gional_do_brasil/divisao_regional_do_brasil_em_regioes_g

eograficas_2017/tabelas/regioes_geograficas_composicao_

por_municipios_2017.xlsx

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: hnkqttwshc20211215161220

DECRETO N° 088/2021 de 15 de dezembro de 2021

REGULAMENTA O TRATAMENTO FAVORECIDO,

DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES, PROD

DECRETO N° 088/2021  de 15 de dezembro de 2021

REGULAMENTA O TRATAMENTO FAVORECIDO,

DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES,

PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA,

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E

SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO NAS

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, SERVIÇOS E

OBRAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL. O PREFEITO MUNICIPAL DE

DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica

Municipal, tendo em vista o disposto nos arts. 42 a 45 e

arts. 47 a 49 da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

DECRETA:   Art. 1o - Nas contratações públicas de bens,

serviços e obras, deverá ser concedido tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor

Página 6/34



Quinta, 16 de Dezembro de 2021 ANO: 2 | Nº 282
ISSN 2764-1678  

familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor

individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo,

nos termos deste Decreto, com o objetivo de:   I - Promover

o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e

regional; e, II - Ampliar a eficiência das políticas públicas.

III - O incentivo à inovação tecnológica; IV - O fomento do

desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos

produtivos locais e associativismo. §1° Subordinam-se ao

disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração

pública municipal direta, os fundos especiais, as autarquias,

e as fundações públicas, e as demais entidades controladas

direta ou indiretamente pelo Município. §2° Para fins do

disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo tratamento

favorecido apenas o produtor rural pessoa física e o

agricultor familiar conceituado na Lei Federal n°

11.326/2006, que estejam em situação regular junto à

Previdência Social e ao Município e tenham auferido

receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do

caput do art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

§3° O Microempreendedor Individual - MEI é modalidade

de microempresa, sendo vedado impor restrições no que

concerne à sua participação em licitações em função de sua

natureza jurídica. Art. 2° - Sem prejuízo da economicidade,

as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da

Administração Direta do Município, suas autarquias e

fundações, sociedades de economia mista, empresas

públicas e demais entidades de direito privado controladas,

direta ou indiretamente, pelo Município, deverão ser

planejadas de forma a possibilitar a mais ampla

participação de microempresas e empresas de pequeno

porte locais ou regionais, ainda que por intermédio de

consórcios ou cooperativas. §1° Para os efeitos deste artigo:

I - Poderá ser utilizada a licitação por item; II - Considera-

se licitação por item aquela destinada à aquisição de

diversos bens ou à contratação de serviços pela

Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser

adjudicados a licitantes distintos. §2° Quando não houver

possibilidade de atendimento do disposto no "caput", em

decorrência da natureza do produto, a inexistência na região

de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de

pequeno porte, exigência de qualidade específica, risco de

fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto

impeditivo da participação de microempresas ou empresas

de pequeno porte, essa circunstância deverá,

obrigatoriamente, ser justificada no processo. Art. 3° - Para

a ampliação da participação das microempresas e empresas

de pequeno porte nas licitações, os órgãos ou entidades

contratantes: I - Terão por objetivo estabelecer e divulgar

um planejamento anual das contratações públicas a serem

realizadas, com a estimativa de quantitativo e de data das

contratações no sítio oficial do município, em murais

públicos, jornais ou outras formas de divulgação; II -

Deverão padronizar e divulgar as especificações dos bens e

serviços contratados, de modo a orientar as microempresas

e empresas de pequeno porte para que adequem os seus

processos produtivos; e III - deverão, na definição do objeto

da contratação, não utilizar especificações que restrinjam

injustificadamente a participação das microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas localmente ou na

região; IV - Sempre que possível, condicionar a contratação

ao emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e

matérias-primas existentes no local para execução,

conservação e operação. Art. 4° - As necessidades de

compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros

produtos perecíveis, por parte dos órgãos da Administração

Direta do Município, suas autarquias e fundações,

sociedades de economia mista, empresas públicas e demais

entidades de direito privado controladas, direta ou

indiretamente, pelo Município, serão preferencialmente

adequadas à oferta de produtores locais ou regionais. §1°

As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas

em tantas parcelas quantas necessárias, para aproveitar as

peculiaridades do mercado, visando à economicidade. §2°

A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente

justificadas, deverá ser planejada de forma a considerar a

capacidade produtiva dos fornecedores locais ou regionais,

a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de

entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos

com transporte e armazenamento. Art. 5° - Salvo razões

preponderantes, a alimentação fornecida ou contratada por

parte dos órgãos da Administração Direta do Município,

suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista,

empresas públicas e demais entidades de direito privado

controladas, direta ou indiretamente, pelo Município terá o

cardápio padronizado e a alimentação balanceada com

gêneros usuais do local ou da região. Art. 6° - Nas

aquisições de bens ou serviços comuns, que envolvam

produtos de pequenas empresas ou de produtores rurais,

estabelecidos na região, salvo razões fundamentadas,

deverá ser dada preferência pela utilização da forma

adequada. Art. 7° - Nos procedimentos de licitação, deverá

ser dada a mais ampla divulgação aos editais, inclusive
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junto às entidades de apoio e representação das

microempresas e das pequenas empresas para divulgação

em seus veículos de comunicação (LC federal n° 123/06,

art. 47). Art. 8° - Para os fins do artigo anterior, os órgãos

responsáveis pela licitação deverão celebrar convênios com

as entidades referidas no "caput" para divulgação da

licitação diretamente em seus meios de comunicação (LC

Federal n° 123/06, art. 47). DO ENQUADRAMENTO Art.

9° - Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento

como: I - Microempresa ou empresa de pequeno porte se

dará nos termos do art. 3°, caput, incisos I e II, e §4° da Lei

Complementar n° 123, de 2006; II - Agricultor familiar se

dará nos termos da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006;

III - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei

n° 8.212, de 24 de julho de 1991; IV - Microempreendedor

individual se dará nos termos do §1° do art. 18-A da Lei

Complementar n° 123, de 2006; e V - Sociedade

cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007, e do art. 4° da Lei n° 5.764, de 16

de dezembro de 1971. §1° O licitante é responsável por

solicitar seu desenquadramento da condição de

microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver

ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3°

da Lei Complementar n° 123, de 2006, no ano fiscal

anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e

contratar com a administração pública, sem prejuízo das

demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir

indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto. Art.

10 - Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado por

este Decreto, a declaração, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a qualificação como

microempresa ou empresa de pequeno porte,

microempreendedor individual, produtor rural pessoa física,

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n°

123, de 2006, conforme modelo de declaração. DA

EXCLUSIVIDADE Art. 11 - Nas contratações públicas da

administração direta e indireta, autárquica e fundacional,

federal, estadual e municipal, deverá ser concedido

tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a

promoção do desenvolvimento econômico e social no

âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das

políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. Art.

12 - Para cumprimento do disposto no artigo anterior, a

Administração Pública deverá realizar processo licitatório

destinado exclusivamente à participação de microempresas

e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo

valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). §1° Será

considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos

neste artigo, cada item separadamente ou, nas licitações por

preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da

licitação que deve ser considerado como um único item.

Assim, deve-se sempre observar os valores individualmente

aplicando a exclusividade aos itens ou lotes que não

excederem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). DO

DIREITO DE PREFERÊNCIA Art. 13 - Nas licitações será

assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno

porte. §1° Entende-se por empate aquelas situações em que

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas

de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada. §2° Na

modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido

no §1° deste artigo será de até 5% (cinco por cento)

superior ao melhor preço. §3° O disposto neste artigo

somente se aplicará quando a melhor oferta válida não

houver sido apresentada por microempresa ou empresa de

pequeno porte. Art. 14 - A preferência de que trata o caput

do artigo anterior será concedida da seguinte forma: I - A

microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior

àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; II - Não

ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de

pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo,

serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese dos §1° e 2° do art. 13, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito; III - no

caso de equivalência dos valores apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos §1° e 2° do art.

13, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. §1°

No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno

porte mais bem classificada será convocada para apresentar

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. §2° Nas

demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes

apresentarem nova proposta será estabelecido pelo órgão ou

pela entidade contratante e estará previsto no instrumento
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convocatório.   DO SISTEMA DE COTAS Art. 15 - Nas

licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo

do objeto, ou apresentar risco à obtenção da proposta mais

vantajosa, a Administração Pública deverá reservar cota de

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a

contratação de microempresa e empresa de pequeno porte.

§1° O disposto neste artigo não impede a contratação das

microempresas ou das empresas de pequeno porte na

totalidade do objeto. §2° O instrumento convocatório

deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para

a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal. §3° Se a mesma empresa vencer

a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço. §4° Nas licitações por

Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os

casos em que a cota reservada for inadequada para atender

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

§5° Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando

os itens ou os lotes de licitação possuírem valor estimado

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a

aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 4°. DA

SUBCONTRATAÇÃO DAS MPEs Art. 16 Nas licitações

destinadas à aquisição de obras e serviços, a Administração

Pública poderá estabelecer no instrumento convocatório a

exigência de subcontratação de microempresas ou empresas

de pequeno porte, sob pena de rescisão contratual, sem

prejuízo das sanções legais, determinando: I - O percentual

mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo

admitido, a serem estabelecidos no edital, sendo vedada a

subcontratação total; II - Que as microempresas e empresas

de pequeno porte a serem subcontratadas sejam indicadas e

qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e

serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; III -

que, no momento da habilitação e ao longo da vigência

contratual, seja apresentada a documentação de

regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão,

aplicando-se o prazo para regularização previsto no art. 2°;

IV - Que a empresa contratada se comprometa a substituir a

subcontratada na hipótese de extinção da subcontratação,

notificando a Administração Pública sob pena de rescisão

contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a

demonstrar inviabilidade de substituição, hipótese em que

ficará responsável pela execução da parcela originalmente

subcontratada; §1° Não será admitida a subcontratação para

fornecimento de bens. §2° É vedada a exigência no

instrumento convocatório de subcontratação de itens ou

parcelas determinadas ou de empresas específicas. §3° nas

licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de

contratação prevista neste inciso somente será aplicada se o

licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte

sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou uma

sociedade de propósito específico formada exclusivamente

por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas

local ou regionalmente; Art. 17 - A empresa contratada

responsabilizar-se-á pela padronização, compatibilidade,

pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da

subcontratação. Art. 18 - Se constar no instrumento

convocatório a exigência de subcontratação, a

Administração Pública deverá alertar quanto a

inaplicabilidade deste instituto quando o licitante for

microempresa e empresa de pequeno porte; consórcio

composto em sua totalidade por microempresas e empresas

de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei

Federal 8.666/93; e consórcio composto parcialmente por

microempresas ou empresas de pequeno porte com

participação igual ou superior ao percentual exigido de

subcontratação. Art. 19 - São vedadas: I - A subcontratação

das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no

edital; II - A subcontratação de microempresas e empresas

de pequeno porte que estejam participando da licitação; e

III - a subcontratação de microempresas ou empresas de

pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum

com a empresa contratante. DA REGIONALIDADE Art.

20 - Para efeitos deste Decreto, considera-se: I - Local ou

municipal: o limite geográfico do município; II - Regional:

compreende as cidades localizadas dentro da área Regional

Geográfica definida pelo IBGE, Anexo I do presente

regulamento. Parágrafo Único – a relação dos municípios

poderá ser atualizada anualmente, caso haja alterações nas

regiões estabelecidas pelo IBGE. Art. 21 - Para a aplicação

dos benefícios previstos poderá, de acordo com o art. 47,

caput, da Lei Complementar Federal n° 123/2006, ser

concedida, justificadamente, prioridade de contratação de

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local

ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor

preço válido, nos seguintes termos: I - Aplica-se o disposto
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neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas

local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por

cento) superiores ao melhor preço válido; II - A prioridade

será para as microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas nos municípios descritos no artigo 20. III - não

tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas

nos municípios descritos no artigo 20, cuja proposta esteja

no limite de 10% previsto no caput, a prioridade poderá ser

dada para as microempresas e empresas de pequeno porte

regionais, assim entendidas como aquelas sediadas em

municípios da região, conforme Art. 20, II; IV - Para a

modalidade de pregão o limite previsto no caput, será

verificado após a fase de lances verbais; V - Nas licitações

a que se refere o art. 16, a prioridade será aplicada apenas

na cota reservada para contratação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte; VI - Quando

houver propostas beneficiadas com as margens de

preferência para produto nacional em relação ao produto

estrangeiro previstas no art. 3° da Lei Federal n°

8.666/1993, a prioridade de contratação prevista neste

artigo será aplicada exclusivamente entre as propostas que

fizerem jus às margens de preferência, de acordo com os

Decretos de aplicação das margens de preferência,

observado o limite de vinte e cinco por cento estabelecido

pela citada lei; e, VII - a aplicação do benefício previsto

neste inciso e do percentual da prioridade adotado, limitado

a dez por cento, deverá ser motivada, nos termos dos arts.

47 e 48, §3°, da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

DA REGULARIDADE FISCAL Art. 22 - As

microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião

da participação em certames licitatórios, deverão apresentar

desde logo toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo

que esta apresente alguma restrição. §1° Na hipótese de

haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando

da comprovação de que trata o caput, será assegurado o

prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período,

para a regularização da documentação, a realização do

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito. §2° A

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para fins

de assinatura do contrato, a ser regulamentado pelo edital

de licitação. §3° Para aplicação do disposto no §1°, como

prazo para regularização fiscal, o termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente dor

declarado vencedor do certame. §4° A prorrogação do

prazo previsto no §1° poderá ser concedida, a critério da

Administração Pública. §5° A abertura da fase recursal em

relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de

regularização fiscal de que tratam os §1° a §4°. §6° A não

regularização da documentação no prazo previsto nos §1° a

§°4 implicará decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n°

8.666/93 de 21 de junho de 1993, sendo facultado à

Administração Pública convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a

licitação. DA APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS Art.

23 - Não se aplica ao dispositivo da exclusividade e

subcontratação, quando: I - Não houver o mínimo de três

fornecedores competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas

local ou regionalmente identificadas no momento da

construção do quadro referencial de preços e capazes de

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento

convocatório; II - O tratamento diferenciado e simplificado

para as microempresas e as empresas de pequeno porte não

for vantajoso para a administração pública ou representar

prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser

contratado, ou onerar a proposta acima do valor de

mercado, justificadamente no edital; III - a licitação for

dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da

Lei Federal n° 8.666/1993, excetuadas as dispensas tratadas

pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a

compra deverá ser feita preferencialmente por

microempresas e empresas de pequeno porte, observados,

no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou

IV - O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz

de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos

previstos no art. 1°. Parágrafo único. Para o disposto no

inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação

quando: I - Resultar em preço superior ao valor

estabelecido como referência; ou II - A natureza do bem,

serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos

benefícios. DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 24 - O disposto

neste decreto aplica-se também, desde que tenham auferido,

no ano- calendário anterior, receita bruta até o limite

definido no inciso II do caput do art. 3° da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006: I - às

sociedades cooperativas, nela incluídos os atos cooperados

e não-cooperados (Lei federal n° 11.488, de 15 de junho de
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2007, art. 34, conversão da MP n° 351, de 2007); II - ao

produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar

conceituado na Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006, com

situação regular na Previdência Social e no Município (LC

federal n° 123, de 2006, art. 3° A, na redação da LC federal

147, de 2014). Art. 28 Poderá a Secretaria Municipal de

Finanças ou Secretaria da Administração (ou outra

Secretaria que seja competente no organograma do

Município) baixar instruções complementares relativamente

ao disposto neste Decreto. Art. 29 A Secretaria Municipal

de Finanças ou Secretaria da Administração (ou outra

Secretaria que seja competente no organograma do

Município) elaborará cartilha para ampla divulgação dos

benefícios e vantagens instituídos por este Decreto. Art. 30

- Aplica-se supletivamente a este Decreto, a legislação

federal pertinente. Art. 31 - Este decreto entra em vigor na

data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em

contrário. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. Gabinete do Prefeito Municipal de Davinópolis, Estado

do Maranhão, em 15 de dezembro de 2021 Raimundo

Nonato de Almeida dos Santos Prefeito Municipal

Registrado, publicado e arquivado nesta Secretaria de

Gabinete Civil nos termos da legislação vigente, na data

supra. Ires Pereira Carvalho Secretário Chefe de Gabinete

Civil Portaria nº 001/2021.           ANEXO II Relação dos

Municípios integrantes da Região Geográfica de Imperatriz.

Nome do Município Amarante do Maranhão Buritirana

Campestre do Maranhão Cidelândia Davinópolis Estreito

Governador Edison Lobão Imperatriz João Lisboa Lajeado

Novo Montes Altos Davinópolis Ribamar Fiquene São João

do Paraíso São Pedro da Água Branca Senador La Rocque

Vila Nova dos Martírios   Fonte: IBGE ftp://geoftp.ibge.go

v.br/organizacao_do_territorio/divisao_regional/divisao_re

gional_do_brasil/divisao_regional_do_brasil_em_regioes_g

eograficas_2017/tabelas/regioes_geograficas_composicao_

por_municipios_2017.xlsx

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: q2yornpntx20211215161221

DECRETO nº 086/2021, de 15 de dezembro de 2021. 

REGULAMENTA AS ATRIBUIÇÕES DO

PREGOEIRO, MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO,

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÕES E MEMBROS DA COMISSÃO NA

DECRETO nº 086/2021,  de 15 de dezembro de 2021.

REGULAMENTA AS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO,

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO, PRESIDENTE DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E

MEMBROS DA COMISSÃO NA REALIZAÇÃO DE

LICITAÇÕES NAS MODALIDADES PREGÃO E

MODALIDADES DEFINIDAS NA LEI 8.666/93.  O

PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere

a Lei Orgânica Municipal, bem como nos termos do

disposto na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei

n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores

alterações: D E C R E T A: Art. 1º - São atribuições do

Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio: zelar pela

legalidade, moralidade e eficiência do certame licitatório;

auditar o processo visando atendimento à legislação;

consolidar entendimentos visando a celeridade das

licitações; determinar a publicidade da licitação, na

conformidade da legislação; receber, examinar e decidir,

dentro de sua competência, sobre recursos; credenciar os

interessados em participar do pregão; receber os envelopes

das propostas de preços e documentação de habilitação;

realizar a abertura, exame e classificação das propostas de

preços; conduzir os procedimentos relativos aos lances e à

escolha da proposta ou do lance menor; exigir habilitação

de fornecedor vencedor; adjudicar o objeto do certame ao

licitante vencedor; elaborar e assinar a ata da licitação;

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; informar sobre os

recursos interpostos; e encaminhar o processo devidamente

formalizado, após a adjudicação, para emissão de parecer e

homologação. Art. 2º - São atribuições do Presidente da

Comissão em conjunto com a Membros da Comissão

Permanente de Licitações: zelar pela legalidade, moralidade

e eficiência do certame licitatório; auditar o processo

visando atendimento à legislação; consolidar entendimentos

visando a celeridade das licitações; determinar a

publicidade da licitação, na conformidade da legislação;

receber, examinar e decidir, dentro de sua competência,

sobre recursos; credenciar os interessados em participar do

certame; receber os envelopes dos documentação de

habilitação e das propostas de preços; analisar a habilitação

de fornecedores participantes; realizar a abertura, exame e

classificação das propostas de preços; adjudicar o objeto do

certame ao licitante vencedor; elaborar e assinar a ata da

licitação; informar sobre os recursos interpostos; e

encaminhar o processo devidamente formalizado, após a

adjudicação, para emissão de parecer e homologação. Art.

3º - Caberá, respectivamente, ao Pregoeiro e Presidente da
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Comissão de Licitações, nos processos relativos às

atribuições definidas nos artigos anteriores, em conjunto

com a Equipe de Apoio e Membros da Comissão de

Licitação, os seguintes atos relacionados à Atas de Registro

de Preços: gerenciar as adesões e autorizar que outros

órgãos possam aderir aos preços registrados; conduzir

eventuais renegociações dos preços registrados; aplicar,

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações. Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data

de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em

contrário. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. Gabinete do Prefeito Municipal de Davinópolis, Estado

do Maranhão, em 15 de dezembro de 2021. Raimundo

Nonato de Almeida dos Santos Prefeito Municipal

Registrado, publicado e arquivado nesta Secretaria de

Gabinete Civil nos termos da legislação vigente, na data

supra. Portaria nº 001/2021.

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: vopedlmmajm20211215161228

DECRETO N° 087/2021 de 15 de dezembro de 2021.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NOS ARTIGOS 15 DA LEI

FEDERAL N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES, ARTIGOS 11 E 12 DA LEI

DECRETO N° 087/2021 de 15 de dezembro de 2021.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NOS ARTIGOS 15 DA LEI

FEDERAL N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES, ARTIGOS 11 E 12 DA LEI FEDERAL

N° 10.520/02, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. O

PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere

a Lei Orgânica Municipal, bem como nos termos do

disposto no artigo 15, inciso II e §3º, da Lei Federal n°

8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e os

artigos 11 e 12, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de

2002. DECRETA: CAPITULO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o - As contratações de serviços e a aquisição de bens,

quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços -

SRP, no âmbito da administração pública municipal direta e

autárquica e fundacional do Município de Davinópolis –

MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Art. 2o - Para

os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes

definições. I. Sistema de Registro de Preços - SRP -

conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para

contratações futuras; II. Ata de registro de preços -

documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, onde se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a

serem praticadas, conforme as disposições contidas no

instrumento convocatório e propostas apresentadas; III.

Órgão gerenciador - órgão ou entidade da Administração

Pública responsável pela condução do conjunto de

procedimentos do certame para registro de preços e

gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV. Órgão participante - órgão ou entidade que participa

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de

Preços e integra a ata de registro de preços; e V. Órgão não

participante - órgão ou entidade da administração pública

que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da

licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à

ata de registro de preços. Art. 3o - O Sistema de Registro de

Preços poderá ser adotado, nas seguintes hipóteses: I.

quando, pelas características do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentes; II. quando for

conveniente a aquisição de bens com previsão de entrega

parcelada ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa; III. quando for

conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade,

ou a programas de governo; ou IV. quando pela natureza do

objeto não for possível definir o quantitativo a ser

demandado pela Administração. CAPITULO II DA

INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Art. 4o -

Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de

Preços - IRP, a ser operacionalizado pelo Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento, onde couber,

que será Órgão Gerenciador, que deverá ser utilizado pelos

órgãos e entidades da Administração Pública Direta e

Indireta, para registro e divulgação dos itens a serem

licitados e para a realização dos atos previstos nos incisos II

e V do caput do art. 5º e dos atos previstos no inciso II e

caput do art. 6º. §1o - A divulgação da intenção de registro

de preços poderá ser dispensada, de forma justificada pelo

órgão gerenciador. §2o - A Secretaria Municipal de
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Administração e Planejamento editará norma complementar

para regulamentar o disposto neste artigo. §3o - Caberá ao

órgão gerenciador da Intenção de Registro de Preços – IRP:

I. estabelecer, quando for o caso, o número máximo de

participantes na IRP em conformidade com sua capacidade

de gerenciamento; II. aceitar ou recusar, justificadamente,

os quantitativos considerados ínfimos ou a inclusão de

novos itens; e; III. deliberar quanto à inclusão posterior de

participantes que não manifestaram interesse durante o

período de divulgação da IRP. §4o - Os procedimentos

constantes dos incisos II e III do §3º serão efetivados antes

da elaboração do edital e de seus anexos. §5o – A secretaria

Municipal de Administração e Planejamento deverá sempre

promover a divulgação da Intenção de Registro de Preços –

IRP às demais secretarias e órgãos municipais através de

ofício circular e/ou comunicação eletrônica e/ou publicação

no diário oficial do município. CAPITULO III DAS

COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR Art. 5o

- Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de

controle e administração do Sistema de Registro de Preços,

e ainda o seguinte: I. consolidar informações relativas à

estimativa individual e total de consumo, promovendo a

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos

básicos encaminhados para atender aos requisitos de

padronização e racionalização; II. promover atos

necessários à instrução processual para a realização do

procedimento licitatório; III. realizar pesquisa de mercado

para identificação do valor estimado da licitação; IV.

confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância

com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos

quantitativos e termo de referência ou projeto básico; V.

realizar o procedimento licitatório; VI. gerenciar a ata de

registro de preços; VII. conduzir eventuais renegociações

dos preços registrados; VIII. aplicar, garantida a ampla

defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório; IX. aplicar, garantida

a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado na ata de registro de

preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,

em relação às suas próprias contratações; X. autorizar,

excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

previsto no §6º do art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo

de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não

participante; §1o – A Ata de Registro de Preços (ARP), será

publicada/disponibilizada no site oficial deste poder

executivo, através do endereço eletrônico,

https://davinopolis.ma.gov.br/. §2o – O órgão gerenciador

poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes

para execução das atividades previstas nos incisos III, IV e

VI do caput. §3o – O órgão gerenciador poderá solicitar

auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das

atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput.

CAPITULO IV DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO

PARTICIPANTE Art. 6o - O órgão participante será

responsável pela manifestação de interesse em participar do

registro de preços, providenciando o encaminhamento ao

órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de

entrega e, quando couber, cronograma de contratação e

respectivas especificações ou termo de referência ou projeto

básico, nos termos da Lei n° 8.666/93 e alterações

posteriores, e da Lei n° 10.520/02, adequado ao registro de

preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: I.

garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de

preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade

competente; II. manifestar, junto ao órgão gerenciador,

mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços,

sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da

realização do procedimento licitatório; III. tomar

conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de

eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas

disposições. §1o – Cabe ao órgão participante aplicar,

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de

registro de preços ou do descumprimento das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. §2o – Os

órgãos participantes de compra municipal poderão utilizar

recursos de transferências legais ou voluntárias, vinculados

aos processos ou projetos objeto de descentralização e de

recursos próprios para suas demandas de aquisição no

âmbito da ata de registro de preços. §3o – Caso o órgão

gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão

participante demandante elaborará sua especificação ou

termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a

pesquisa de mercado, observado o disposto no art. 6º. §4o –

Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas

localidades para entrega do bem ou execução do serviço, o

órgão participante responsável pela demanda elaborará,

ressalvada e providenciará nova pesquisa de mercado que

contemple a variação de custos locais ou regionais.

CAPITULO V DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE

PREÇOS Art. 7o - A licitação para registro de preços será
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realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor

preço, nos termos da Lei n° 8.666/93 e alterações

posteriores, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei

n° 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de

mercado. §1o – O julgamento por técnica e preço, na

modalidade concorrência, poderá ser excepcionalmente

adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante

despacho fundamentado da autoridade máxima do órgão ou

entidade. §2o – Na licitação para registro de preços não é

necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil. Art. 8o - O órgão gerenciador poderá

dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica

e economicamente viável, para possibilitar maior

competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e

o local de entrega ou de prestação dos serviços. §1o – No

caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados, e será

observada a demanda específica de cada órgão ou entidade

participante do certame. §2o – Na situação prevista no §1º,

deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou

entidade, de mais de uma empresa para a execução de um

mesmo serviço, em uma mesma localidade, para assegurar

a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 9º - O edital de licitação para registro de preços

observará o disposto nas Leis n° 8.666/93 e alterações

posteriores, e n° 10.520/02, e contemplará, no mínimo: I. a

especificação ou descrição do objeto, que explicitará o

conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível

de precisão adequado para a caracterização do bem ou

serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de

medida usualmente adotadas; II. estimativa de quantidades

a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos

participantes; III. estimativa de quantidades a serem

adquiridas por órgãos não participantes, observado o

disposto no §4º do art. 22, no caso de o órgão gerenciador

admitir adesões; IV. quantidade mínima de unidades a ser

cotada, por item, no caso de bens; V. condições quanto ao

local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de

serviços, quando cabível, frequência, periodicidade,

características do pessoal, materiais e equipamentos a

serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres,

disciplina e controles a serem adotados; VI. prazo de

validade do registro de preço, observado o disposto no

caput do art. 12 deste Decreto; VII. órgãos e entidades

participantes do registro de preço; VIII. modelos de

planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;

IX. penalidades por descumprimento das condições; X.

minuta da ata de registro de preços como anexo; §1o – O

edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor

preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços

praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado.

§2o – Quando o edital previr o fornecimento de bens ou

prestação de serviços em locais diferentes, é facultada a

exigência de apresentação de proposta diferenciada por

região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos

variáveis por região. §3o – A estimativa a que se refere o

inciso III do caput não será considerada para fins de

qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na

habilitação do licitante. §4o – O exame e a aprovação das

minutas do instrumento convocatório e do contrato serão

efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão

gerenciador. Art. 10 - Após o encerramento da etapa

competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado,

ficando registrado como cadastro de reserva em documento

anexo a ata de registro de preços. Parágrafo único. A

apresentação de novas propostas na forma do caput não

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante

mais bem classificado. CAPITULO VI DO REGISTRO DE

PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA Art. 11 - Após a

homologação da licitação, o registro de preços observará,

entre outras, as seguintes condições: I. serão registrados na

ata de registro de preços os preços e quantitativos do

licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;

II. será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o

registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na

sequência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei

n° 8.666/93 e alterações posteriores; III. o preço registrado

com indicação dos fornecedores será publicado/divulgado

no site oficial deste poder executivo, através do endereço

eletrônico https://davinopolis.ma.gov.br/ e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços; IV. a ordem de classificação dos licitantes

registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

§1o – O registro a que se refere o inciso II do caput tem por

objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da

ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 deste Decreto.
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§2o – Se houver mais de um licitante na situação de que

trata o inciso II do caput, serão classificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva. §3o – A habilitação dos fornecedores que

comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II

do caput será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo

único do art. 13 e quando houver necessidade de

contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses

previstas nos arts. 20 e 21 deste Decreto. §4o – O anexo

que trata o inciso II do caput consiste na ata de realização

da sessão pública do pregão ou da concorrência, que

conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor

do certame. Art. 12 - O prazo de validade da ata de registro

de preços não será superior a doze meses, incluídas

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art.

15 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. §1o – É

vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela

ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata

o §1º do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

§2o – A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de

Registro de Preços será definida nos instrumentos

convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n°

8.666/93 e alterações posteriores. §3o – Os contratos

decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser

alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n°

8.666/93 e alterações posteriores. §4o – O contrato

decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado dentro do prazo de validade da ata de registro de

preços, não ficando seu termo final condicionado ao

mesmo. CAPITULO VII DA ASSINATURA DA ATA E

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES

REGISTRADOS Art. 13 - Homologado o resultado da

licitação, o fornecedor mais bem classificado será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório,

podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra

motivo justificado aceito pela administração. Parágrafo

único. E facultado à administração, quando o convocado

não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Art. 14 - A ata de registro de preços implicará compromisso

de fornecimento nas condições estabelecidas, após

cumpridos os requisitos de publicidade. Parágrafo único. A

recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a

ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a

aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. Art. 15

- A contratação com os fornecedores registrados será

formalizada pelo órgão interessado por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 62 da Lei n° 8.666/93 e alterações

posteriores.Art. 16 - A existência de preços registrados não

obriga a administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado

em igualdade de condições. A ata de registro de preços

implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.

CAPITULO VIII DA REVISÃO E DO

CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS Art.

17 - Os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do

art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. Art. 18 -

Quando o preço registrado se tomar superior ao preço

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

§1o – Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus

preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

§2o – A ordem de classificação dos fornecedores que

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original. Art. 19 - Quando o preço

de mercado se tomar superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão

gerenciador poderá: I. liberar o fornecedor do compromisso

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; II.

convocar os demais fornecedores para assegurar igual

oportunidade de negociação. Parágrafo único. Não havendo

êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da ata de registro de preços, adotando as

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

Página 15/34



Quinta, 16 de Dezembro de 2021 ANO: 2 | Nº 282
ISSN 2764-1678  

vantajosa. Art. 20 - O registro do fornecedor será cancelado

quando: I. descumprir as condições da ata de registro de

preços; II. não retirar a nota de empenho ou instrumento

equivalente no estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável; III. não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado; IV. sofrer sanção prevista nos

incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93 e

alterações posteriores, ou no art. 7º da Lei n° 10.520/02.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses

previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa. Art. 21 - O cancelamento do

registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados: I. por razão de interesse público; II. a pedido

do fornecedor. CAPITULO IX DA UTILIZAÇÃO DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES Art. 22 - Desde que

devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidades municipais, distritais, estaduais

ou federais, que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. §1o –

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de

preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de

preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestação sobre a possibilidade de adesão. §2o – Caberá

ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes. §3o – As aquisições ou contratações

adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes. §4o – O instrumento convocatório deverá

prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de

registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem. §5o – Após a autorização do

órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata. §6o – Compete ao

órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador. §7o – É facultada aos

órgãos ou entidades municipais, distritais, estaduais ou

federais a adesão a ata de registro de preços desta

administração pública municipal. CAPITULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS Art. 23 - A

Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da

informação na operacionalização do disposto neste Decreto

e automatizar procedimentos de controle e atribuições dos

órgãos gerenciadores e participantes. Art. 24 - Este decreto

entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas

as disposições em contrário.DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-

SE E CUMPRA-SE.  Gabinete do Prefeito Municipal de

Davinópolis, Estado do Maranhão, em 15 de dezembro de

2021. Raimundo Nonato de Almeida dos Santos Prefeito

Municipal Registrado, publicado e arquivado nesta

Secretaria de Gabinete Civil nos termos da legislação

vigente, na data supra. Ires Pereira Carvalho Secretário

Chefe de Gabinete Civil Portaria nº 001/2021.

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: w8fk8nsxmbi20211215171235

LEI

LEI Nº 361/2021 Davinópolis – MA, 10 de dezembro de

2021. Dispõe sobre a Verba Indenizatória de Despesas

de Gabinete. O PREFEITO MUNICIPAL DE

DAVINÓPOLIS

  LEI Nº 361/2021 Davinópolis – MA, 10 de dezembro de

2021. Dispõe sobre a Verba Indenizatória de Despesas de

Gabinete.  O PREFEITO MUNICIPAL DE

DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, faz saber que a

Câmara Municipal apresentou, aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei: Art. 1º. Fica instituída a Verba Indenizatória

de Despesas de Gabinete, no limite mensal de até R$

1.000,00 (Hum mil reais), para ser aplicada na forma desta

Lei. Art. 2º. Somente serão indenizadas as despesas

operacionais do gabinete parlamentar do vereador na
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Câmara Municipal, compreendendo: I – despesas de

material de consumo, dentre estas: a) alimentação de

assessores quando em serviço extraordinário; b)

combustíveis e lubrificantes, e peças e acessórios para

veículo locado e à disposição do gabinete do vereador; c)

outros materiais e itens de reposição, para o adequado

funcionamento do gabinete parlamentar. II – despesas de

prestação de serviços de terceiros, dentre estas: a)

manutenção de equipamentos de informática, reprografia,

fotografia e filmagens, locação de telões, data-show,

sonorização e assemelhados; b) contratação de assessoria

técnica para criação, hospedagem e manutenção de páginas,

sites, blogs e assemelhados na rede mundial de

computadores (internet), de responsabilidade do vereador,

para divulgação das atividades parlamentares; c) passagens

em meio de transporte e locação de veículos; Parágrafo

único – A locação de veículos será feita com pessoa

jurídica ou física proprietária do automóvel por meio de

diária. Art. 3º. A verba indenizatória de despesas de

gabinete será concedida mediante solicitação de

ressarcimento dirigida à Secretaria Geral da Câmara,

instruída com a documentação comprobatória das despesas.

Parágrafo único - O vereador deverá atestar, na solicitação

de ressarcimento, que os materiais e/ou serviços foram

efetivamente recebidos e prestados e que assume inteira

responsabilidade pela veracidade e autenticidade da

documentação apresentada. Art. 4º. Será objeto de

ressarcimento o documento: I – pago, relacionado no

requerimento padrão, após análise da área de controladoria

interna; II – original, em primeira via, quitado e em nome

do vereador, observado a ressalva do § 2º deste artigo. § 1º

– O documento a que se refere este artigo deverá estar

isento de rasuras, acréscimos, emendas ou entrelinhas,

datado e discriminado por item de serviços prestados ou

produtos fornecidos, não se admitindo generalizações ou

abreviaturas que impossibilitem a identificação da despesa,

podendo ser nota fiscal hábil, segundo a natureza da

operação, emitida dentro de sua validade, e recibo

devidamente assinado, com discriminação dos serviços

prestados, número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e

nome e endereço completos do beneficiário do pagamento.

§ 2º – Admite-se, ainda, a comprovação da despesa por

meio de cupom fiscal, nota fiscal simplificada ou nota fiscal

avulsa, mesmo que o documento não contenha o campo

próprio destinado ao nome do beneficiário do produto ou

serviço. Art. 5º. O vereador titular do mandato perderá o

direito à verba de que trata esta Lei quando: I - investido

em cargo previsto no artigo 39, inciso I, da Constituição do

Estado do Maranhão, mesmo quando tenha optado pela

remuneração do mandato; II – afastado para tratar de

interesse particular, sem remuneração; III – o respectivo

suplente encontrar-se no exercício do mandato. Art. 6º. Os

reembolsos decorrentes da Verba Indenizatória de Despesas

de Gabinete serão efetuados via transferência eletrônica em

favor do vereador, que se responsabilizará pela quitação das

despesas discriminadas nos documentos anexados à

solicitação de indenização. § 1º - O reembolso será

creditado somente com a prestação de contas, de

conformidade com a presente Lei.  § 2º - Não haverá exame

de novo pedido de ressarcimento enquanto perdurar

pendência no anterior. Art. 7º. As despesas decorrentes

desta Lei serão viabilizadas com recursos do orçamento da

Câmara Municipal, que fica autorizada, para este fim, a

realizar remanejamentos de dotações.  Art. 9º. Esta Lei

entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a

partir de 01 de janeiro de 2022. REGISTRE-SE E

PUBLIQUE-SE.  GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO

MARANHÃO, aos 10 de dezembro de 2021.  Raimundo

Nonato de Almeida dos Santos Prefeito Municipal

Registrado, publicado e arquivado nesta Secretaria de

Gabinete Civil nos termos da legislação vigente, na data

supra. Ires Pereira Carvalho Secretário Chefe de Gabinete

Civil Portaria nº 001/2021.

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: azz2okacnca20211215171248

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2021

A Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA) torna público

aos interessados que, em sessão iniciada no dia 08 de

outubro de 2021, às 08:00hrs, na modalidade Pregão

Eletrônico nº 034/2021, tendo como objeto REGISTRO DE

PREÇOSPARA EVENTUAL DE FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DELOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA

EVENTOS PARA O MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS –

MA, foram  consagradas vencedoras as empresas;
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WLLISSES DE CASTRO JORGE - CNPJ n°

26.014.967/0001-16, MV ILUMINACOES E

ESTRUTURAS LTDA, CNPJ n° 17.883.482/0001-78 e

CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ n°

23.172.445/0001-54. Davinópolis (MA), 15 de novembro

de 2021. Vanderson Campelo dos Santos-Pregoeiro.

Publicado por: Elen Cristina Almeida Cruz

Código identificador: vw0qqvkdxbj20211215101257
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034.1/2021
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

Nº do Pregão Eletrônico: 034/2021   

Nº do Processo: 0000-00-00  

Nº da ATA: 034.1/2021

Validade:  14/12/2022

PREÂMBULO
Aos 14 de Dezembro de 2021, a Prefeitura Municipal de Davinópolis, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE, inscrita no CNPJ nº 01.616.269/0001-60, com sede na Rua
5, SN, Centro, Davinópolis, Maranhão, neste ato representada por Raimundo Nonato de Almeida dos
Santos, Prefeito Municipal, Brasileira, casado(a), portador(a) do CPF nº 848.212.213-49 e do RG nº
0625673720172, doravante denominado simplesmente GERENCIADOR, a empresa WLLISSES DE
CASTRO JORGE, CNPJ n° 26.014.967/0001-16, sediada na RUA LEONCIO PIRES DOURADO, 2150,
BACURI, Imperatriz, Maranhão, e-mail digitalmarketingitz@gmail.com, neste ato representada por,
Wllisses de Castro Jorge, Brasileiro, Casado(a), portador do CPF nº 020.344.863, RG Nº
0170478520018 SESP/MA, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, 1000, Bacuri, Imperatriz,
Maranhão, doravante simplesmente BENEFICIÁRIO, lavram a presente ATA de Registro de Preços
(ARP), referente ao Processo Administrativo 0040.2021 que deu origem ao Pregão Eletrônico 034/2021,
que tem como objeto Registro de Preços para Eventual de Futura Contratação de Empresa pra
Prestação de Serviço de Locação de Estrutura para Eventos para o município de Davinópolis  - MA, 
RESOLVEM REGISTRAR PREÇOS, observados as especificações, os preços e os quantitativos do
termo de referência da Licitação referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 10.520/2002, Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993; , da Lei Complementar Federal N° 123/2006, da Lei N° 8.666/1993, bem como,
as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e
obrigacional às partes.

DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
  

ITEM
  

DESCRIÇÃO
  

MARCA
  

UNIDADE
  

QUANTIDADE
  

PREÇO UNID.
  

PREÇO TOTAL
  

1
  

FECHAMENTOS: PLACA DE
FECHAMENTO COM TAMANHO
200X220 CM, EM ESTRUTURA
METÁLICA REFORÇADA,
RESISTENTE A VENTO, MONTADA E
FIXADA NO SOLO COM TRAVA E
PINO, PARA ÁREA DO FUNDO DO
PALCO PARA TRÂNSITO LIVRE DOS
ARTISTAS/ BANDAS QUE SE
APRESENTARAM DURANTE A
REALIZAÇÃO DOS EVENTOS.

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

10
  

R$ 75,00
  

R$ 750,00

  

2
  

DISCIPLINADORES:
DISCIPLINADORES DE
ORGANIZAÇÃO NO TAMANHO
200X100CM, MONTADOS A SEREM
UTILIZADAS NA PARTE DA FRENTE
DO PALCO PARA CRIAR ESPAÇO
PARA PORTADORES DE
DEFICIÊNCIA DURANTE A
REALIZAÇÃO DOS EVENTOS.

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

70
  

R$ 24,00
  

R$ 1.680,00

  

3
  

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM
ESTRUTURA METÁLICA TUBOLAR
INDUSTRIAL COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

15
  

R$ 950,00
  

R$ 14.250,00
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(GALVANIZAÇÃO) MEDINDO 10,00M X
10,00M, COM ALTURA DE 3,00M,
COM COBERTURA E FECHAMENTOS
LATERAIS COM LONA EM PVC
CALAMBRADO, COM REFORÇO EM
POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, ANTI-
CHAMA E ANTI-MOFO, VULCANIZADA
EM ALTA TEMPERATURA, NA COR
BRANCA REFORÇADA COM
MATERIAL DE MAIOR ESPESSURA
NOS PONTOS DE TENSIONAMENTO.

  

4
  

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM
ESTRUTURA METÁLICA TUBOLAR
INDUSTRIAL COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO
(GALVANIZAÇÃO) MEDINDO 08,00M X
08,00M, COM ALTURA DE 3,00M,
COM COBERTURA E FECHAMENTOS
LATERAIS COM LONA EM PVC
CALAMBRADO, COM REFORÇO EM
POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, ANTI-
CHAMA E ANTI-MOFO, VULCANIZADA
EM ALTA TEMPERATURA, NA COR
BRANCA REFORÇADA COM
MATERIAL DE MAIOR ESPESSURA
NOS PONTOS DE TENSIONAMENTO.

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

10
  

R$ 570,00
  

R$ 5.700,00

  

5
  

TENDA: TENDA PIRAMIDAL EM
ESTRUTURA METÁLICA TUBOLAR
INDUSTRIAL COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO
(GALVANIZAÇÃO) MEDINDO 06,00M X
06,00M, COM ALTURA DE 3,00M,
COM COBERTURA E FECHAMENTOS
LATERAIS COM LONA EM PVC
CALAMBRADO, COM REFORÇO EM
POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, ANTI-
CHAMA E ANTI-MOFO, VULCANIZADA
EM ALTA TEMPERATURA, NA COR
BRANCA REFORÇADA COM
MATERIAL DE MAIOR ESPESSURA
NOS PONTOS DE TENSIONAMENTO.

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

10
  

R$ 399,00
  

R$ 3.990,00

  

6
  

CLIMATIZADOR/PULVERIZADOR:
CLIMATIZADOR COM REGULAGEM
DE NEBLINA, CONSUMO DE ÁGUA 10
L/H, CONSUMO DE ENERGIA
ELÉTRICA 200 W. FLUXO DE AR:
10.000M³/H, NÍVEL DE RUÍDO: 67DB,
ALCANCE FRONTAL:15M, TENSÃO:
220V MONOFÁSICO, NAS
DIMENSÕES: 735X2.227X406MM
(LXAXP), PEDESTAL COM
RESERVATÓRIO DE ÁGUA DE 80L
NAS DIMENSÕES: 510X1.850X510MM
(LXAXP) COM RODÍZIOS, NA COR
CINZA OU PRETA.

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

10
  

R$ 201,00
  

R$ 2.010,00

  

7
  

CADEIRA PLÁSTICA: CADEIRA
PLÁSTICA COM ENCOSTO TIPO NÃO
RESIDENCIAL EXTERNO, SEM
BRAÇO, COR BRANCA CAPACIDADE

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

1000
  

R$ 2,52
  

R$ 2.520,00
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DE PESO (SUPORTE) 150 KG DE
PESO.

  

8
  

MESA PLÁSTICA: MESA PLÁSTICA
QUADRADA OU REDONDA, COR
BRANCA, MEDINDO 70 X 70 CM,
80CM ALTURA.

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

250
  

R$ 7,00
  

R$ 1.750,00

  

9
  

BANHEIROS QUÍMICOS: BANHEIRO
QUÍMICO MEDINDO 2,30 METROS DE
ALTURA 1,20 METROS DE LARGURA,
1,20 METROS DE COMPRIMENTO,
VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA
PAPEL, TANQUE COM CAPACIDADE
DE 227 LITROS, COM PESO TOTAL
DE 75 KG, SERVIÇO DE
HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA, OS
BANHEIROS QUÍMICOS SERÃO
UTILIZADOS NOS EVENTOS COM A
FINALIDADE DE MANTER A HIGIENE,
ORGANIZAÇÃO E A PRIVACIDADE DA
POPULAÇÃO PRESENTE EM GERAL.

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

40
  

R$ 102,00
  

R$ 4.080,00

  

10
  

BANHEIROS QUIMICOS PNE:
BANHEIRO QUÍMICO NAS MEDIDAS
ADEQUADAS PARA PORTADORES
DE NECESSIDADES ESPECIAIS, COM
VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA
PAPEL, TANQUE COM CAPACIDADE
DE 227 LITROS, SERVIÇO DE
HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA, OS
BANHEIROS QUÍMICOS SERÃO
UTILIZADOS NOS EVENTOS COM A
FINALIDADE DE MANTER A HIGIENE,
ORGANIZAÇÃO E A PRIVACIDADE DA
POPULAÇÃO PRESENTE EM GERAL.

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

8
  

R$ 120,00
  

R$ 960,00

  

11
  

PLATAFORMA PANTOGRÁFICA:
PLATAFORMA PANTOGRÁFICA EM
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO NO
TAMANHO DE 2MX1M COM
MECANISMO DE REGULAGEM DE
ALTURA ACIONADO POR MEIO DE
MAÇANETA, ALTURAS VARIÁVEIS A
CADA 20CM (20/40/60/80/100CM),
ACABAMENTO EM COMPENSADO
NAVAL, REVESTIDO COM CARPETE
NA COR PRETA OU CINZA, COM
TRAVA DE ENCAIXE E RODÍZIOS
COM FREIO COM CAPACIDADE DE
CARGA DE 750KG/M².

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

5
  

R$ 125,00
  

R$ 625,00

  

12
  

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO: PA 48
L/R NO SISTEMA FLY LINE COM
DELAY:  24 CAIXAS MODELO LINE, 24
CAIXAS SUBGRAVE, TORRE FLY
PARA FIXAÇÃO HORIZONTAL COM 8
M, 01 MESA DIGITAL ATUALIZADA
COM 48 CANAIS MONO, 08 CANAIS
STEREO, 24 AUXILIARES, 08 VCA, 08
MATRIX PARA SUB, 01
PROCESSADOR 02 CAIXAS DE
COMUNICAÇÃO.  MONITOR SIDE L/R:
01 MESA DIGITAL ATUALIZADA COM

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

1
  

R$ 6.400,00
  

R$ 6.400,00
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48 CANAIS MONO, 08 CANAIS
STEREO, 24 AUXILIARES, 08 VCA, 08
MATRIX, 02 PROCESSADORES, 04
CAIXAS GRAVES /MÉDIO E AGUDO,
04 CAIXAS SUB, 12 MONITORES, 01
SUB PARA BATERIA, 02
AMPLIFICADORES PARA GUITARRA,
01 AMPLIFICADOR PARA CONTRA
BAIXO, 18 PEDESTAL GIRAFA
MÉDIO, 04 PEDESTAL GIRAFA
CURTO, 02 PEDESTAL GIRAFA
LONGO, 05 GARRA, 12 DI ATIVO, 12
MICROFONES PARA BATERIA, 06
MICROFONE PARA PERCUSSÃO, 06
MICROFONE SM 58 PARA VOZ SEM
FIO FREQUÊNCIA UHF  PROTEÇÃO
CONTRA DESCARGA ELÉTRICA

  

14
  

GRUPO GERADOR – GERADOR DE
ENERGIA COM POTÊNCIA DE 250
KVA CABINADO COM SILENCIADOR
E ABASTECIDO, EQUIPE TÉCNICA
COM MÍNIMO DUAS PESSOAS.
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA
ELÉTRICA.

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

2
  

R$ 2.250,00
  

R$ 4.500,00

  

16
  

PALCO DUAS ÁGUAS – EM
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO - GRID
Q30  (OU SUPERIOR), PISO EM
ESTRUTURA METÁLICA COBERTURA
EM COMPENSADO DE 18MM
PINTADO NA COR PRETO FOSCO
(OU CARPETE), COBERTA COM
LONA EMBORRACHADA ANTI-
CHAMAS E COM ESCADA DE NO
MÍNIMO 1,20M DE LARGURA E
GRADES PROTETORAS DE
SEGURANÇA LATERAL E FUNDO,
14,00 MTS DE FRENTE, 10,00
METROS DE PROFUNDIDADE,
CAMARIM, TENDA DE 3,00 MTS PARA
HOUSE MIX E PRATICÁVEIS.
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA
ELÉTRICA.

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

1
  

R$ 5.300,00
  

R$ 5.300,00

  

17
  

PAINEL DE LED MODULAR COM
GABINETES SLIM, TAMANHO
96X96CM, FABRICADOS EM
ALUMINIO COM A RESOLUÇÃO EM
6MM.

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

10
  

R$ 189,00
  

R$ 1.890,00

  

18
  

ILUMINAÇÃO PARA SHOW: 12 –
REFLETORES PAR 64 F#05, 24 –
REFLETORES PAR LED RGBW 3
WTS, 04 – REFLETORES PAR 36 MINI
BRUTE 6/650WTS, 5 – REFLETORES
ELIPSOIDAIS ETC 36°/IRIS, 02 –
REFLETORES PARA LUZ DE
SERVIÇO, 06 – STROBOS ATOMIC
3000, 10 – MOVING HEAD SPOT 
1200, 04 – MOVING HEAD WASH
1200, 02 – CANHÕES SEGUIDORES
1500, 01 – MESA DIGITAL

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

2
  

R$ 3.600,00
  

R$ 7.200,00
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ATUALIZADA, 02 – MÁQUINAS DE
FUMAÇA, 04 – PONTOS DE
INTERCOM, 36 – CANAIS DE
DIMMERS, 01 – RACK DE MOVING, 02
– VENTILADORES, 15 – BOX TRUSS,
30 – METROS DE TRELIÇA TIPO Q: 50
(ROTUNDA), 02 – TRELIÇAS Q: 30 2M
02 – BASES Q: 30, 04 – TÉCNICOS
PARA MONTAGEM, OPERAÇÃO DE
CANHÕES E DESMONTAGEM DOS
EQUIPAMENTOS, 14 – PRATICÁVEIS,
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA
ELÉTRICA.

  

19
  

BOX TRUSS EM ESTRUTURA
ESPACIAL P-30 CONSTRUÍDA
INTEIRAM ENTE EM ALUMÍNIO (LIGA
ESTRUTURAL) COMN SECÇÃO
0,30MX0,30M    (P30), COM
ACESSÓRIOS E CONEXÕES,
FIXADAS ENTRE SI COM
PARAFUSOS A325 PARA MONTAGEM
DE ESTRUTURA PÓRTICOS, GRIDES
OU BACKDROP.

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

2
  

R$ 950,00
  

R$ 1.900,00

  

20
  

MINI PALCO TABLADO - PISO
MODULAR MEDINDO 5X3 COBERTO
POR CARPETE PRETO.

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

20
  

R$ 1.399,00
  

R$ 27.980,00

  

TOTAL
  

R$ 93.485,00

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃOVincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão
Eletrônico  Nº 034/2021  e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados..

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIAA vigência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, podendo ser
verificado seu termo final o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho

 
CLÁUSULA TERCEIRA – GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSO gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à
Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, através de servidor designado, competindo-lhe:

Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações
dos produtos ou serviços registrados;

Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações
necessárias à emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso;

Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho
ou outro meio hábil para a contratação;

Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;

Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado;

Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao
descumprimento de obrigações pelo fornecedor;

Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação e na ATA.

A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro
da Administração Pública, Direta ou Indireta.
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CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOSÉ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei Nº 8.666/93.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Nº 8.666/93.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se
estabelece a equação econômico-financeira.

 
CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDesde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal.

Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou
órgãos participantes.

As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na presente ATA para esta Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura
Municipal e/ou órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSO registro do fornecedor será cancelado quando:
Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no

mercado;
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da

Lei Nº 10.520/02;
O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃOA contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO,
observando-se o que segue:

Fica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis,
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tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora
denominada Ordem de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme
preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores.

É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica, conforme disposto no artigo 62, §4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente
de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão
Eletrônico em epígrafe, bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da
empresa vencedora.

 
CLÁUSULA OITAVA – DO DISPOSIÇÕES FINAISSão partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do
Pregão citado no cabeçalho e as propostas das licitantes;

A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar
futuras solicitações;

Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta
Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório;

Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do
Pregão Eletrônico e referência.

Fica eleito a Comarca responsável pela cidade de Davinópolis como Foro para dirimir quaisquer
litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser
administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

Davinópolis – MA, 14 de Dezembro de 2021.

PELA GERENCIADORA

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

 

PELO BENEFICIÁRIO
Wllisses de Castro Jorge

WLLISSES DE CASTRO JORGE

 

Publicado por: Elen Cristina Almeida Cruz
Código identificador: lpanwu6qbsg20211215101251

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034.3/2021
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

Nº do Pregão Eletrônico: 034/2021   

Nº do Processo: 0040.2021 

Nº da ATA: 034.3/2021

Validade:  24/11/2021

PREÂMBULO
Aos 24 de Novembro de 2021, a Prefeitura Municipal de Davinópolis, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE, inscrita no CNPJ nº 01.616.269/0001-60, com sede na Rua
5, SN, Centro, Davinópolis, Maranhão, neste ato representada por Raimundo Nonato de Almeida dos
Santos, Prefeito Municipal, Brasileira, casado(a), portador(a) do CPF nº 848.212.213-49 e do RG nº
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0625673720172, doravante denominado simplesmente GERENCIADOR, a empresa CWDR
PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ n° 23.172.445/0001-54, sediada na RUA SAO JOSE, 55,
SAO BERNARDO, Sao Luis, Maranhão, e-mail , neste ato representada por, Cláudio Wilson
Damasceno Rodrigues, Brasileiro, Solteiro(a), portador do CPF nº 024.807.633, RG Nº 021988022002-8
SSP/MA, residente e domiciliado na Av São Luis Rei de França, 154, Jardim Eldorado Turu, Sao Luis,
Maranhão, doravante simplesmente BENEFICIÁRIO, lavram a presente ATA de Registro de Preços
(ARP), referente ao Processo Administrativo 0040.2021 que deu origem ao Pregão Eletrônico 034/2021, que tem
como objeto Registro de Preços para Eventual de Futura Contratação de Empresa pra Prestação de
Serviço de Locação de Estrutura para Eventos para o município de Davinópolis  - MA, RESOLVEM
REGISTRAR PREÇOS, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de
referência da Licitação referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei n° 10.520/2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 -
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993; , da Lei Complementar Federal N° 123/2006, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e
condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às
partes.

DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
  

ITEM
  

DESCRIÇÃO
  

MARCA
  

UNIDADE
  

QUANTIDADE
  

PREÇO UNID.
  

PREÇO TOTAL
  

21
  

SOM LINE – SISTEMA ANTERA OU
LINE, COM 2 SUBGRAVE, E 2 CAIXAS
MODELO LINE COM MESA DE COM
12 CANAIS; CONJUNTO DE 4
MICROFONES SEM FIO

  

SERVIÇO
  

DIÁRIA
  

30
  

R$ 1.200,00
  

R$ 36.000,00

  

TOTAL
  

R$ 36.000,00

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃOVincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão
Eletrônico  Nº 034/2021  e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados..

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIAA vigência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, podendo ser
verificado seu termo final o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho

 
CLÁUSULA TERCEIRA – GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSO gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à
Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, através de servidor designado, competindo-lhe:

Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações
dos produtos ou serviços registrados;

Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações
necessárias à emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso;

Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho
ou outro meio hábil para a contratação;

Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;

Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado;

Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao
descumprimento de obrigações pelo fornecedor;

Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação e na ATA.

A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro
da Administração Pública, Direta ou Indireta.
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CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOSÉ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei Nº 8.666/93.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Nº 8.666/93.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se
estabelece a equação econômico-financeira.

 
CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDesde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal.

Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou
órgãos participantes.

As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na presente ATA para esta Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura
Municipal e/ou órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSO registro do fornecedor será cancelado quando:
Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no

mercado;
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da

Lei Nº 10.520/02;
O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃOA contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO,
observando-se o que segue:
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Fica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis,
tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora
denominada Ordem de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme
preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores.

É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica, conforme disposto no artigo 62, §4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente
de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão
Eletrônico em epígrafe, bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da
empresa vencedora.

 
CLÁUSULA OITAVA – DO DISPOSIÇÕES FINAISSão partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do
Pregão citado no cabeçalho e as propostas das licitantes;

A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar
futuras solicitações;

Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta
Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório;

Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do
Pregão Eletrônico e referência.

Fica eleito a Comarca responsável pela cidade de Davinópolis como Foro para dirimir quaisquer
litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser
administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

Davinópolis – MA, 24 de Novembro de 2021.

PELA GERENCIADORA
Raimundo Nonato de Almeida dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

 

PELO BENEFICIÁRIO
Cláudio Wilson Damasceno Rodrigues

CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA

 

Publicado por: Elen Cristina Almeida Cruz
Código identificador: g0xyvxgfzab20211215101207

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034.2/2021
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

Nº do Pregão Eletrônico: 034/2021  

Nº do Processo: 0040.2021 

Nº da ATA: 034.2/2021
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Validade:  14/12/2022

PREÂMBULO

Aos 14 de Dezembro de 2021, a Prefeitura Municipal de Davinópolis, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE, inscrita no CNPJ nº 01.616.269/0001-60, com sede na Rua
5, SN, Centro, Davinópolis, Maranhão, neste ato representada por Raimundo Nonato de Almeida dos
Santos, Prefeito Municipal, Brasileira, casado(a), portador(a) do CPF nº 848.212.213-49 e do RG nº
0625673720172, doravante denominado simplesmente GERENCIADOR, a empresa MV
ILUMINACOES E ESTRUTURAS LTDA, CNPJ n° 17.883.482/0001-78, sediada na R AFONSO PENA,
22, VILA INDEPENDENTE, Imperatriz, Maranhão, e-mail mviluminacoes@hotmail.com, neste ato
representada por, Jerferson Carvalho Castro, Brasileiro, Solteiro(a), portador do CPF nº 058.489.713,
RG Nº 024498212003-6 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Afonso Pena, 22, Vila Independente,
Imperatriz, Maranhão, doravante simplesmente BENEFICIÁRIO, lavram a presente ATA de Registro de
Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo 0040.2021 que deu origem ao Pregão Eletrônico
034/2021, que tem como objeto Registro de Preços para Eventual de Futura Contratação de Empresa
pra Prestação de Serviço de Locação de Estrutura para Eventos para o município de Davinópolis  - MA,
RESOLVEM REGISTRAR PREÇOS, observados as especificações, os preços e os quantitativos do
termo de referência da Licitação referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 10.520/2002, Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993; , da Lei Complementar Federal N° 123/2006, da Lei N° 8.666/1993, bem como,
as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e
obrigacional às partes.

DOS PREÇOS REGISTRADOS

 

  

ITEM

  

DESCRIÇÃO

  

MARCA

  

UNIDADE

  

QUANTIDAD
E

  

PREÇO UNID
.

  

PREÇO TOT
AL

  

13

  

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO:
PA 32 L/R NO SISTEMA FLY
LINE COM DELAY:  16 CAIXAS
MODELO LINE, 16 CAIXAS
SUBGRAVE, TORRE FLY PARA
FIXAÇÃO HORIZONTAL COM 8
M, 01 MESA DIGITAL
ATUALIZADA COM 48 CANAIS
MONO, 08 CANAIS STEREO,
24 AUXILIARES, 08 VCA, 08
MATRIX PARA SUB, 01
PROCESSADOR 02 CAIXAS
DE COMUNICAÇÃO.
MONITOR SIDE L/R: 01 MESA
DIGITAL ATUALIZADA COM 48
CANAIS MONO, 08 CANAIS
STEREO, 24 AUXILIARES, 08
VCA, 08 MATRIX, 02
PROCESSADORES, 04 CAIXAS
GRAVES /MÉDIO E AGUDO, 04
CAIXAS SUB, 12 MONITORES,
01 SUB PARA BATERIA, 02
AMPLIFICADORES PARA
GUITARRA, 01 AMPLIFICADOR

  

SERVIÇO

  

DIÁRIA

  

1

  

R$ 3.450,00

  

R$ 3.450,00
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PARA CONTRA BAIXO, 18
PEDESTAL GIRAFA MÉDIO, 04
PEDESTAL GIRAFA CURTO, 02
PEDESTAL GIRAFA LONGO,
05 GARRA, 12 DI ATIVO, 12
MICROFONES PARA BATERIA,
06 MICROFONE PARA
PERCUSSÃO, 06 MICROFONE
SM 58 PARA VOZ SEM FIO
FREQUÊNCIA UHF
PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGA ELÉTRICA

  

15

  

PALCO DUAS ÁGUAS – EM
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO -
GRID Q30 (OU SUPERIOR),
PISO EM ESTRUTURA
METÁLICA, COBERTURA EM
COMPENSADO DE 18MM
PINTADO NA COR PRETO
FOSCO (OU CARPETE),
COBERTA COM LONA
EMBORRACHADA ANTI-
CHAMAS E COM ESCADA DE
NO MÍNIMO 1,20M DE
LARGURA E GRADES
PROTETORAS DE
SEGURANÇA LATERAL E
FUNDO, 12,00 MTS DE
FRENTE, 08,00 METROS DE
PROFUNDIDADE, CAMARIM,
TENDA DE 3,00 MTS PARA
HOUSE MIX E PRATICÁVEIS.
PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGA ELÉTRICA.

  

SERVIÇO

  

DIÁRIA

  

1

  

R$ 3.890,00

  

R$ 3.890,00

  

TOTAL

  

R$ 7.340,00

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO 

Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão
Eletrônico  Nº 034/2021  e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados..

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

A vigência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, podendo ser
verificado seu termo final o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho

 

CLÁUSULA TERCEIRA – GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à
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Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, através de servidor designado, competindo-lhe: 

Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos
produtos ou serviços registrados;

Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias
à emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso;

Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho ou outro
meio hábil para a contratação;

Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado;

Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao
descumprimento de obrigações pelo fornecedor;

Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e
na ATA. 

A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da
Administração Pública, Direta ou Indireta.

 

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei Nº 8.666/93.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Nº 8.666/93.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se
estabelece a equação econômico-financeira.
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CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal.

Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos
participantes.

As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente
ATA para esta Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços;

Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado;

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da Lei Nº
10.520/02; 

O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO 

A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO,
observando-se o que segue: 

Fica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais
como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada
Ordem de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da
Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores.

É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e
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independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto
no artigo 62, §4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de
transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão Eletrônico
em epígrafe, bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO DISPOSIÇÕES FINAIS 

São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão
citado no cabeçalho e as propostas das licitantes;

A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar
futuras solicitações; 

Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta
Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório; 

Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do
Pregão Eletrônico e referência.

Fica eleito a Comarca responsável pela cidade de Davinópolis como Foro para dirimir quaisquer litígios
oriundos da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente
solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até
mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

 

Davinópolis – MA, 14 de Dezembro de 2021.

 

PELA GERENCIADORA

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PELO BENEFICIÁRIO

Jerferson Carvalho Castro

MV ILUMINACOES E ESTRUTURAS LTDA

 

Publicado por: Elen Cristina Almeida Cruz
Código identificador: $9GJr1C6xlAw
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Davinópolis

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Administração
Rua Cinco, nº S/N, Centro - Davinópolis-MA

Cep: 65.927-000
https://www.davinopolis.ma.gov.br

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos
Prefeito Municipal

Gessivaldo Oliveira Cavalcante
Secretário Municipal de Administração

Informações: pref.davinopolis.ma@hotmail.com

MUNICIPIO DE DAVIN
OPOLIS:01616269000160

/C=BR/O=ICP-Brasil/ST=MA/L=Davinopolis/OU
=Presencial/OU=07000276000119/OU=Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB/OU=RFB e-
CNPJ A1/CN=MUNICIPIO DE
DAVINOPOLIS:01616269000160
Data:16.12.2021 00:07
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